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TI]RMO DE REFEREN('IA

l)l\l'[\S.\ l)ta l.l('lTAÇAO
\()Ll( l l'.\NI-t : SECITETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOITTIiS

r , tx) ()BJETO
r r'.rL:r-sc dl c()ntrataçàc) de pessoa jurídica para aquisição de peças cle reposiçào erl plol do c{)uscll(,.

: ,ir !!rr)r) o rrrxnutcução preventiva c corretiva do veiculo pcsado cantinhiro caçantba- ntrrc
\,,11'.rraqcrt. t'tto,.lcltl vu 1.1.190. placa rbv-9c82. regularmente inscrito sob o cridigo patrintonial n

'1r, ,17.1. pcltcnccnte i'r l'rota mur.ricipal da secretaria de ttansportes do nrunicípio dc N,loipolii/CiO- corir rr

, rirLr\(, de tcstabclcc!'r o pleno luncionamento, segurança e desempcnho do vciculo institucional do
rrLlniiipio.

Iil \Í I)l,S( ttl('AO DO PRODTIII)

i\t()t.A I'tiNsoRA 9 MoLÂ
,I'RASEIRA.

l,t\() ( ta\TRo t2xt2 ('t].

I'Ot{( \ t2\t\t PtN() cENI-RO.

(;tt,\NI I'O 7/ttx92X320 t).

!i .lt S'f IFI(ri\TIVA

l.l . . \ plcscrrtr.' c()ntrataçâo de pessoa.iurídica lem por objeto a aquisiçào dc pe'çls tle
rrPosit'rur c n prcstilçàc) de serr iços de manutençâo preventiva c corctiva do r e ictrlo pesado

e ;Lninhi.ur caçiunhil. marca Volkswagen. modelo VW 14. I 90. placa RBV-9( t12. rcgularntente
inscr-ito sob o ctidigo patrimonial n'000073, pertencente à Íiota da Secretaria Municipal cle

Ir'urrsy.rortcs do Ir4unicípio de MoiporíGO.
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\. ir.eessitlade da contlataçào dccorre do desgaste natural dos cor]rponsntcs rrrccirr.ricos.

:lcrricos. hiclráulicos c denrais sisternas do veículo. em razão de sua utilizaçào c()lttínLril c
iirt.nsr rls atividades desenvoh,'idas pcla Adminislração Municipal. O canrinhào dcsenrpcnlrl
r,rnç(,.s csscnciais lio tlansporlc de nrateriais para obras públicas. nranutcnç.io e lccnpelxçii()
.ie cstludas r icinais. apoio às açôes dc infraestrutura urbana e rural. alr.inr dc outras dcmantlrs
,,ir.'rirüionlis indispcnsár'cis ao alendimento do interesse público.

r rr .. irlrrtlc clas contliçties de trabalho às quais o l'eículo é subnictitlo. torrrl-sc'necessária a

i,rlizrrc'rrtr tlc lrrnnutcnçào prercntir,a e correliva. bem como a sutrstiluiçaro dc pcças
.t. \Lu\tarlas ou rlanilicadas. a Íim de restabelecer suas condiçt)cs ldcquaclas dc
iu ne i()nnnrcnto. A adoçào dessas nredidas é fundanrental para prevcrril tàlhas ntecânicas.
lu(lurir o t-isco de interrupçõcs incsperadas das atividades, evitaL o aulat anrentir tle clctcitos
ü \ istcn tcs c garantir a scgurança clos operadores e demais usuár'ios das r. ias grirblicas.

\ rL;uisiçào das pcças de reposição e a execução dos ser"viços especializados dc manuter.rçà()

1',,tnrititio a rccuperação da capacidade operacional do veículo. asscgtrranclo maior etlcicrnciu.
-,'rrlilhilitleclc'e dLrrabilidade. Alérn disso. a manutençâo periódica contlibui para a
r.r! \er \ rçl'i() ,,lo patrintônio público. reduz custos decorentes de rcplrftrs trtrergenciais c
1't,,Irnla a r ida irtil do cquipamcnto. promovendo maior econonticidade para a Adntinistraç;ir r

\ lLrricipal.

iii..rilta-se que a indisponibilidade do caminhão poderá conrpronrctel sienitlcatir antenlc il
e rccrrçrio tlos serr" iços de competência da Secretaria Municipal dc 'l ransportes. causando
pr'.iuizos iis ntividades de intiaeslrutura e à prestação dos serviços públicos csscnciais à

;,r,prrlirç.io. l)essa Íbrnra. a contratação pretendida mostra-se indispcnsár.cl para garantir a
. L,nlirLrilladc das ações admirristrativas e operacionais clo Municipio.

ilr - r)..\s ctoNDrÇÕES DU FoRNECIMENTO

-'. i. '\ ü(\rllrJlillla dcr clí 1ôlrlc'cct 0s itcns no dia determitrado pa|a a rcalizirçiio d() c\ cnto lil(,! (,

. ' ll.rlL, i(rlnral clír O|dem dc ( ornpfa,,'Sen iço a ser expcdida pelo I)cpirr'lrntcl'lla\ alc ( ()lIl)lir\ l i

'.,ririril \lrrnieipaI r.le..\dntinistração:

.'.1. i.L,er.l rlLrirlquer ntotiro quc inrpossibilite o Í-ornecintcrr (r '. il cn'lIr(sU c{)lttlatiillit !le\(,1
. r..r-l.rnrint,- iirlirt'ntar a contlatantc no prazo nláxirno cle até l-l (\intc c (lriatrol lroras. irIIirrrIIrrir,L,

'. ll(,1i\ ()\ rluc tlct-anr cAr.rsa ao ni-to lirrtrecillento com as cler itlls c,rrnprrrr rrçircs:

. . rr 1,r1;çcilllgttto dos itcus dererh sct rcalizado conÍbrure a ncccssiclaele e solicitaçiio da sccrcrrrril
, i.ililllf.

i.-1. t t teecl.rinrt-nto dos ilens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal dc Transportes.
.1.-1.1. [:rrr caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá clahoral Rclatório ir.rlirrnrantlo os

rl)()li\ ()s qtle levatam para o não recebimento dos serviços ou dos materiais- sendo que nL.ssc cils() il
!\)ttlrutada clcr-erá ser notiticada para que retàça os sen'iç()s. scur ônus para a Ail.ninistllçlirr
i'rrhligl1;
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ii ( ()Nt)l('ÕEs DE PAGAMENTO
i. i \. \,)rrs lriscuis clevcrào ser etrritidas cm nome do contratante

'.,,rr;rs lriscuis dcveliro vir ac«rtlpanhadas das certidões negativits tlttc

-l.l.l. ( onrplovantc- de regularidade perante a Fazenda Pública }:eclcral:

{.?.2. C ornpror ante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual:

-1.2..1. ( ()lt')provante dc regr.rlaridade perante a Fazenda Pública Nlttnicipal do domicílio ttt-t sc',.Ic tlrt

-rr Ii c\ir cotttt-atada:
J.f.-I. L onrprovante de regularidade I-undo de Garantia do Tenrpo de Scrviço (FGTS):

{.:.5. ( ()nrprovante <le regularidade perante a Justiça do Trabalho (('Nl) I ).

;.-i 1 ) t)ilriltncrlto será clêtuado pcla colltratante no prazo de até 30 (trinla) di S i(cis contatlos tlll tl lrL .l,r

r-!, i)rrrnt() tlcllnitivo pela Secretaria Municipal de Finanças. e será lcito nrccliirttte Ordem Battciirilt prrtrr

!r!(lrlo ltil c()ntit corfentc tla empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressitntenle itrlilrtlta,.ltr

\ . ItI.,SPONS.{BILIDADES DA CONTRATADA
-..i. .,. ( ,)llt.ralaJa dere cumprir todas as obrigações constantes neste'Í'ertttrt dc'Ret-erência e sua pl()p()\tii.
.i ..un n(i() c()t o c\clusi\arrente scus os tiscos e as despesas decorrentes (n [sa e perl-eita erecrrç o.l,,
, rr. e iir rerrttr t. tintla:

l. iiesPorrslhilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto- de acordo conr os artigos ll. li c I 7 rr

-. .i,, ( ritlir:o,.le Detêsa tlo Consttmidor (Lei no 8.078, de 1990):

5.-1. ( ) (lc\ cr prc\ isto no subilem antcrio[ implica na obrigaçào de. a critc'rio clo Município clc Moil.rol1'r-

,..;.:r;rr. colrigir'- relrover ou reconstruir às suas expensas o serviço ott Itralcrial cottt dclcitos c t,tr
',.',, rLl('- D(, 1.rlirzo rráxinro cle até 2,1 (\'intc e quatro) horas:

5.J. ( (rl Unicrl'à C'(»tl'atante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatr()) horas que antecede o iI.tício tlrt

. .i.rcir,r ,.lrrs scn iços (ru cntrega de nratcriais. os motivos que impossibilite trt tr ctttnpritnenlo rlo praz,,

l'r'!'\ 1\l(r. ctttlt a t.lel ida conlptovaçâO:

:. i(csPr,nsahilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos traballristas. prcvidenc iiirios- tisclis.
r,r-içi,ris. ta\as. tl'etcs. carretos, carga. descarga. seguros. deslocarrtcuto tle ltessoal- prüs1itçl.tr) (lr

| .l it| ir \ (lLlu isr[le[ outras que incidan ou venham incidir r.ra prestaçào tlc sc'n iços:

\ I - ()I}I{I(;AÇÕES DO CONTRATANTE
(). i. \.e()ntl)ulthur e flscalizar a execuÇão da contratação, lormalizada pot' nreio dc Nota de ljmpcuho. hcttt

, 'irtl) rrrcSllt na Nota Fisc:rl/Falura. a efetiva prestação dos serviços:

r,.1. i lerLr;rr ()s pagamentos por nrcio de ordem bancária. até o 30" (tl'iglisinro) dia após a data tla e'lctirrr

|rerlrrr,'rro tlr serriço- observando-se. antes do pagamento. a atestaçâo da Nota Fiscal- c derllis e'rigti'tte irt.

,l r lclirlrçio riucntc:
{r.-i. I )cr trlr cr- ctrnr a dc'r'ida justiÍlcativa. os objetos entregues fora das cspecilicações:
(r.-t. l'rr,lrici.rr u ('ontratada todas as Íàcilidades de acesso aos locais oDdc seri.lo cntrcsucs os prQtlutos:
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\ II . FTINI)AMENTAÇAO LEGAL-.i. l trni.r rs'u.ncnto legal da presente contratação direta. é por dispcnsa de licitaçào. Íirndanrcrr trr,lrr n,,
. ,'-i. inciso Il.,.la l-ci lrcderal no l,+.133/21. de l" dc abril de l0ll. altcrada pclo Dccrcto letlelrrl rr

ii:. rle -10 dc dezernbro de 1024. que diz ser dispensável a licitaçio p&ra contrataç.'io cluc cnrolrrr
. . inl\'ri()r(. r RS (,1.715.59 (sessenla e dois rnil. sctecenlos e vintc c cinco reais e cinqucnlir c n(,\(

. I' "- | cllt eirso Je tltttttrs sen içtrs e conlpras.

\ ilr - tx) PRE(]O
', ( ) |rcço !'slinrado para a refêrida prestação dos serviços não poderh ultlapassar os valores pernriti,.k,:
t.,. lr, \rt.75. inc. ll. da t-ci 1-l.l.li/21. alterada pelo Decreto Federal n'' 12.--i-li /l0l-l:
' - r t. .urr icos r. rIS aclLrisiçôcs de nrateriais deverão ser |ealizados junto a cnrprcsa do ranro. otrict() (lcstir
! 

' 
,ll t IillJÇii():

1\ i ( ) l)rcc() der crá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despcsas. segllro. transp()rtcs.
r ii)ul()\ a .rirttla todas as clcspesas que diretamente ou indiretamente incitlircnr na exccuçiio dos scn içrrs.

. \\( oES
',r r .le rac',r.'l'lo totel ott parcial do fhrnecimento a .\dnrinistração ;.rrrrlcr:i- lanrnlitla r !le 1!'.il l)t!', ...

.(,n1iiltrido. scgurtrio a crlensào da lalta comctida. as seguintc: pcrtrrlitlJ,.lcs Plcr i"t,rs ir(). .r,Lr-.
. i/, !l.r t_cr ll.l-l.l l()ll:

i. \.ir cltine ia:
, .. \ ÍLrlra:
, r I lnrpe.lirncnto rlc licitar c contrataÍl
: I i)cciu:açlio tlc inidoneiclade para licitarou contratar:

\ Srülçilo ptcrisla tro inciso I- do caput do art. 156. será aplicada esclusiranrentc pcla inlirrçlo
.,i lrrri\lrirli\apreristanoincisol.docaputdoart. 155. desta Lei. quando não sc.iustilicar a imposiçiro rle
,,, rirIitilrtlc. ntais grave.

. \ .iu)çii() 1:tt'cr ista no inciso - do caput do art. 156. calculada na l'olnrr clo eclital ou do corrtrirto. n.rrr

,, .i,rr :cl intcriol a 0.5')'; (cinco decimos por cento) nem superior a 309,ô (trinta por cento) clo ralor rl,r
!,)nIlrt(i licitaclo uu cclehrado com contratâção direta e será aplicada ao rcsponsiir,el por quaklLrc| rlir:
'''ri r.,\es udnrinislrativts plcvistas no afi. 155 desta Lei.

. \ \rr)cr't() prcr istu tto inciso II. do caput do art. 1-56. será aplicada ao le s;rortsin el pelus inll'irçiles
,, , , r , r r i r \ l r.r I i \ ils prcristus nos incisos Il. lll. IV. V. Vl e Vll do capu1. do art. ]55. tla [-ei n" ]-+.1-11 l0li.

!iii.Irrr() nii() se.lustiÍicar a inrposiçào de penalidade mais grave. e in.rpcdirii o rcsponsirr el de licitirr',,1r
r,)irlririiir no iiurbito da Âdnrinistração Pública direta e indireta do entc ll'tlcratir o que tirer l1:rlicrr.l,, rr

- |t( ii(). l)clr) prazo rlárirno de 3 (três) anos:

. \ .rnçiiLr l)rc\ista no inciso [V. do caput do art. 156, será aplicada lo rcsponsarel pclas inliaçires
. rrnistlutiras l)r'cvistls Iros incisos VIII. lX, X, XI e XII do capr-ú do art. 155 da I-ei n" l4.l.ll'l0ll,
'',rr ,.i,nr(, l.re.las inliaçircs atlministrativas previstas nos irtcisos II. IIl. lV. \/. Vl e Vll tlo c;rpLrt rI,
r, r: r,1,' rtttigLr que.iustiliqtrcnr a inrposição de penalidade mais grar e quc ir sançi-l() r'cliricla no § -1" rkr rrrl.
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. . rllll)c(lilii ,, r'csl.rolrsiir cl dc licitar ou contratar no âmbito da r\dnr irr i-strac.'iro Pirblica (liÍctx . in(lirrlir

',r('\ ()\ cnrcs lc'tleratirrls. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e ttrárimo de 6lscis)altos.

\\ r;l11!-a)cs pre\istas nos incisos I. III e IV do caput. do an. 156. p()deril() scr itPlicittlrr

,,rr.rLr\ ii lütltC e ont a Prcr ista no inciso Il. do caput do mesmo artigo.

'.., rrplie.rçiro da sirnçiio prelista no inciso II. do caput do art. 156. scrir lncultatla it tlclL'sir tk,
.r-.-.rtlo r() l)rlro dc I 5 {q uinze ) dias úteis, contado da data de sua intirnaçào.

\ _ DA T-ISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I í). l. ( rrrrsitle r:rntkr os termos do art. 95 da Lei Federal 11.13312021:

rr r '/-i ( ) in\tt tun(t1lo dc conlrolo é ohrigatório, sult'o nas seguinte.s hi1:óksa:. ant quL' d .ldntitti.stt'Lrqtio
,'. tir ttrltttitttí-lr) pot ()ulro instrumcnlo htibil, como curtít-conlrulo. ruttu de antltcnl t tlc lt.tltt'.rLr

-, tit)t i:íÍ\'Lit) ,lt, ttttnprt ou ot Llent tlc are cUç'ão de sen,iÇo.'
I - clispensa de licitação em ruzcio tlc tuk»'.

ll - Compras com entt'ego imadialu c integrul los ltt'tt.'

udtluiridos e dos quai.s não re.vultent oltri*4õts frtttrrtrs.
inc'lttsit'e quanlo a assist0nc'iu téotic'Lt. indcptttlttttL'tttt'tttt tlt
scu t,alor.

iil.l. () r:rrso cnr tcla anrolcla-sc perfeitamente nas duas situações acima clescritas- clisllcrsantlo tlcssir
, irllr ii e()r]lL'eçi'l() dc c()ntral() administrativo

\.t r)r:\loNs'il{A'I'tvo DE VALORES E DOS CRITERTOS DE SELEÇÂO DO Ptilts',t'.\lX)t{
\ l)!':,(luisir tle rrrl«rles lili realizada junto a três empresas do ranro. allnr ile rcrilicul os rllkrre'

i .lr!.i(l()> Pclas nrcsnrls..lustiÍica-se a escolha dos fornecedores por scr emplcsas conhecitlas. c P()l tcr
i ,i.L rl,,! iurr.ntrrçlio crilrida- na ocasião veriÍlcou a possibilidade de contlataçiio r ia dispc'nsa de licitle;ir,,.
, ,r-rLiclrrntltr ()s telnlos do art.75- inciso I da Lei Federal 14.133120)1- \'isto que aprls a pestlLrisu rlu
' . r. , ,s i t rr llcorr (luc as clnpre sas aprcscnlam valores compatíveis com a dispc'usa.
. ( rrrsi(lcliuldo a ncccssiclade de conter no Termo de Referência o criteírio dc sclcçio do ptc.tu.l,,r.

,i,,\ r(rll()s.lo alt.(l'- inc. XXIII- i- da Lei Federal no 14.13312021. tendo como rcl'erênciit o.\rt.i..l. irre. I

,-r(, r r( \rllo tliplotttil lCUal.

'' il tX) l:\\'lO l)A PROPOSTA

t)r()poslirs tlcr crào ser Protocoladas na Sede da Pret-eitura Municipal dc N'loipoiii- ou cnr iâtlas prttt ,,
enuril rtct as 17h00 horas cm conÍbnnidade com a certidão dc publicaçào. rtiur scliro r.rccill:
|rr\)Po\lils prolocolatlus ou via e-mail após este hotiirio. l:ntail pillir !.Il\ i, ':
, (JltlPtils rr nro ipoIa. go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar enl contato pülo L-r'r1ril cilir(l() ()u

,rilir\cs (h) \\'ha1s,\pp: (64)9 812I-7II0.

r ) e rrr io rll Pr'ol)ostn ticr'cl1t cslar col.nposto pelas seguintes certicltles

I l.l. l'r'orrr rlc inscliçio no f'adastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartio ( Nl).1:

l).2. Iicgularitlatlc para ct».r.r a liazenda F-ederal Certidão Coniur.rta Ncgatira dc l)['bitos te Iiilir,r.
.i I ribirlos l ederais c à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL:

o

Rua Getúlio Vargas no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76. í 35-000

,r / Site:.Fone/fax: (64) I 8121 -7 1 1 0l E-mail: conrpras@mo,rrora qo..ilov



Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ
Poder Executivo
Adm-2025 l2O2B

i l..i. t e ltitlllo de rcgularidade junto à Secretaria de Estado da Ftrzcnda Púhlica Estaclual - ( \.. l)
í. \'f .\t)t rÂt.r
i l.J. ('eitidiro Ncgatira de Dóbitos junto ao FGI'S CND F(ITS;
I2.5. ( clricliio Negtrtiva de Débitos 'lrabalhista - CND TRABALHISTA:
il.6 C clticlio Negativa Municipal CND MUNICIPAL;
12.7. l)roposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa c (ou) t'ornecedor.

Moiporá, l2 de Junho de 2026

DEIV
SECRET

FERNANDES DE NTELO
OM NICIPAL DE TRANSPORTES
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